
 
 
 

          
 
 
      

              
  

B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Tel. (91)  3234-1822 
E-mail: juridico@bameioambiente.com 
 

Filial 
Rod. Augusto Montenegro nº 1.800 – Sala 06 
Mangueirão - CEP: 66.623-590 – Belém – PA 
CNPJ: 07.593.016/0002-85 

  

Filial 

Avenida Caldeia nº 150 – Sarandi 
CEP: 91.130-540 – Porto Alegre – RS 
CNPJ: 07.593.016/0005-28 

 

Matriz 
Rodovia BR – 316 - Km 05 
Rua Jardim Providência nº 09–Águas Lindas 
CEP: 67.015-260 – Ananindeua – PA 
CNPJ: 07.593.016/0004-47 

 

Porto Alegre, 04 de março de 2021. 

 

 

AO  
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. 15/2020 
PROCESSO N. 20.0.000087778-7 

 

 

 

 

 

 

 

B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. CNPJ: 

07.593.016/0005-28, localizada na Avenida Caldeia nº 150 – Sarandi, 

Porto Alegre – RS, CEP: 91.130-540, vem apresentar IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL, que faz nos seguintes termos: 

 

1. Tempestividade 

 

1.1  Nos termos da legislação em vigor, poderão ser apresentadas impugnações até 

02 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Considerando que o 

certame está aprazado para o dia 26 de março de 2021, tempestiva a presente 

manifestação.  
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2. Violação ao princípio da legalidade. Projeto Básico em desacordo com o 

Plano Municipal de Gestão de Resíduos Sólidos.  

 

2.1 Estando a Administração Pública, seja ela direta ou indireta, vinculada ao 

princípio da legalidade, deve seguir estritamente ao constante em lei, sem invenções ou 

atuações arbitrárias.  O princípio da legalidade é um dos pilares do Direito Administrativo, 

em função disso, está positivado no artigo 37, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência[...].  

2.2 Corroborando com a norma constitucional, a Lei n. 8.666/1993 tratou de prever 

expressamente a observância do princípio da legalidade nos certames licitatórios: 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.   

2.3 Sobre o princípio da legalidade, Hely Lopes Meirelles leciona com clareza: 

A legalidade, como princípio da administração (CF, art. 37, caput), significa 

que o administrado público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito 

aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se 

pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a 

responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. A eficácia de 

toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da Lei e do 

Direito.1  

2.4 Portanto, inegavelmente o edital deve estar em completa consonância com o 

constante nas instruções normativas, sob pena de ser declarado nulo.  

2.5 O Município de Porto Alegre, por meio do Decreto nº 18.461, de 20 de novembro 

de 2013, instituiu o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Porto 

Alegre. O volume 1, que apresenta o diagnóstico e o prognóstico da gestão dos resíduos 

em Porto Alegre, traz expressamente no item 4.2.5.2.7 o que compreende a coleta de 

resíduos sólidos públicos: 

 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 34. ed., São Paulo: Malheiros, 2008, p. 89. 
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2.6 Ou seja, existindo decreto municipal em vigor que traz a especificação da coleta 

de resíduos públicos, o certame licitatório deve estar em consonância, sob pena de malferir 

o princípio da legalidade.  

2.7 Entretanto, ao se consultar o Projeto Básico, visualiza-se disposições 

completamente distintas. Cita-se o item 2.1.2.:  
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2.8 Além de estar em completo desacordo com o Plano Municipal de Gestão de 

Resíduos Sólidos, o Projeto Básico apresenta problemas de ordem técnica. O PMGRS não 

deixa dúvidas, qualquer resíduo disposto em vias públicas deverá ser recolhido. Já o 

Projeto Básico traz diversas inconsistências.  

2.9 Por exemplo, deverão ser recolhidos recicláveis similares aos resíduos 

domiciliares. Qual a definição propriamente dita de tais resíduos? Os coletores no 

desempenho da função deverão avaliar se um reciclável é similar a resíduo domiciliar? 

Existindo na via um pacote de ração vazio para cachorro deverá ser recolhido, pois 

compatível com domiciliar, mas se for um pacote de ração vazio para equinos deverá ser 

deixado na via, pois assemelha-se a resíduo agrícola? De igual modo, existindo uma 

oferenda religiosa com pedras, os coletores deverão retirar as pedras, deixar na vida e 

coletar o restante? Entulhos, madeiras, sucatas ficarão nas ruas?  
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2.10 Tais elementos, além de causarem transtorno aos munícipes, já que permitirão 

acúmulo de variados resíduos nas vias, causará dúvidas aos coletores, que nunca saberão 

se devem ou não coletar determinado lixo.  

2.11 Por isso, em função da técnica e do princípio da legalidade o item 2.1.2. do 

Projeto Básico deve ser revisto para os fins de se adequar ao Decreto nº 18.461, de 20 de 

novembro de 2013, que instituiu o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos.  

 

3. Republicação do edital.  

 

3.1 Ocorrendo a alteração no Projeto Básico, desde já se requer a republicação com 

prazo compatível. Cita-se o constante na Lei n. 8.666/1993:  

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local 
da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no 
mínimo, por uma vez:  
[...] 
§ 2o  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do 
evento será: 
[...] 
II - trinta dias para:  
[...] 
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso 
anterior;      
[...] 
§ 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
 

3.2 Outrossim, salienta-se que o presente certame é dotado de alta complexidade. 

Destarte, para a realização das propostas é necessário que o prazo concedido pela 

Administração Pública seja compatível com o objeto licitado. Cita-se o entendimento 

jurisprudencial:  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE 
ATO ADMINISTRATIVO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE 
AGIR. SENTENÇA QUE EXTINGUIU A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO. PRETENSÃO À CONDENAÇÃO DOS APELADOS EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ACOLHIDA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 
DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. [...] 3. Apesar 
de os apelados alegarem que as alterações apenas retiraram cláusulas 
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restritivas e que, por isso, não haveria necessidade de republicação do 
edital, com a reabertura de prazo, é evidente que a supressão de 
exigências anteriormente contidas no instrumento convocatório 
modificam radicalmente as condições da licitação e, por conseguinte, 
a formulação das propostas, pois ampliaram a competitividade, 
fazendo com que potenciais interessados passem a ter interesse 
concreto e real em participar do certame, tornando-se imperiosa a 
publicação do ato modificador, bem como, a concessão de novo prazo 
para a apresentação da proposta, nos termos do art. 21, § 4ª da Lei nº 
8.666/92 [...]  7. Apelação conhecida e provida para condenar os apelados 
ao pagamento de honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00 
(mil reais). 8. À unanimidade. (TJ-PA - AC: 00370664720088140301 
BELÉM, Relator: MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Data de 
Julgamento: 24/08/2018, 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Data de 
Publicação: 03/09/2018) 
 
REPRESENTAÇÃO. SESI/AM. CONCORRÊNCIA Nº 4/2016. INDÍCIOS DE 
IRREGULARIDADES NO CERTAME. DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DE 
PROPOSTA DE PREÇO. OITIVA PRÉVIA DA ENTIDADE CONTRATANTE 
E DA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME. NÃO REABERTURA DE 
PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DE NOVA PROPOSTA. 
Conhecimento. PROCEDÊNCIA. PREJUÍZO À CAUTELAR SUSPENSIVA. 
DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DO 
SUBSEQUENTE CONTRATO. CONVERSÃO EM TCE. 
MONITORAMENTO. RELATÓRIO (TCU - RP: 01044820179, Relator: 
ANDRÉ DE CARVALHO, Data de Julgamento: 05/07/2017, Plenário) 
 
REEXAME NECESSÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – LICITAÇÃO – 
PLEITO DE REABERTURA DO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS 
VISANDO A COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA PREVISTOS NO EDITAL QUE FORAM ALTERADOS PELA 
MUNICIPALIDADE. Hipótese em que a não reabertura do prazo 
determinado em lei diante das modificações no que se refere à qualificação 
técnica de licitantes, restringe o universo concorrencial, ensejando em 
nulidade do feito. Assim, o atendimento do impetrado foi medida adequada 
para viabilizar o pleno atendimento às determinações legais. Sentença 
mantida. Reexame necessário não provido. (TJ-SP - Remessa Necessária 
Cível: 10206204120178260577 SP 1020620-41.2017.8.26.0577, Relator: 
Camargo Pereira, Data de Julgamento: 21/05/2019, 3ª Câmara de Direito 
Público, Data de Publicação: 23/05/2019) 
 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO EDITAL. PUBLICAÇÃO 
E REABERTURA DE PRAZO PARA A REFORMULAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. MANDADO DE SEGURANÇA. 1. Procedida alteração no 
edital, que repercute na formulação das propostas, a divulgação será pelo 
mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, com a 
reabertura de novos prazos para a reformulação das propostas 
apresentadas, conforme determina o art. 21, § 4º, da Lei n. 8.666/1993. 2. 
Apelação e remessa, tida por interposta, desprovidas. 3. Sentença 
concessiva da segurança confirmada. (TRF-1 - AMS: 13584 DF 
2006.34.00.013584-7, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL 
PAES RIBEIRO, Data de Julgamento: 14/01/2008, SEXTA TURMA, Data de 
Publicação: 25/02/2008 e-DJF1 p.177) 
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3.3 Por isso, requer que o edital seja republicado, respeitando-se o prazo mínimo de 

30 (trinta) dias úteis.  

 

4. Pedidos 

4.1 Diante de todo o exposto, REQUER  a revisão do instrumento convocatório, 

especialmente o item 2.1.2. do Projeto Básico, a fim de clarificar as questões técnicas, bem 

como se adequar ao Decreto nº 18.461, de 20 de novembro de 2013, que instituiu o Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, visando o atendimento ao princípio da 

legalidade.   

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

 

B.A. MEIO AMBIENTE LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pp. 
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